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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 036/2023 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Glorinha torna público a retificação do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 036/2023. 

Na publicação do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023, referente ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(CLASSE A), DE VOLUMOSOS INSERVÍVEIS (MÓVEIS), DE PODAS DE ÁRVORES E 
DA VARRIÇÃO, CAPINA/ROÇADA, altera os itens 15 e 21 do presente edital, passando 
a conter as seguinte informações: 
 
Do Pagamento: 
15.1. O Pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil após a entrega da 
Nota Fiscal ou subsequente a prestação do serviço, conforme autorização de 
compras/empenho emitida pela Secretaria solicitante e, atestada pelo Secretário da Pasta, 
por depósito em conta corrente do fornecedor, conforme as quantidades solicitadas pela 
Secretaria Municipal, juntamente com a documentação comprobatória completa que é 
prevista em contrato, que deverão ser entregues no Setor de Contabilidade da Secretaria 
Municipal da Fazenda do Município de Glorinha. O prazo acima previsto contará a partir 
do recebimento no Setor de Contabilidade.  
 
15.2. Para o caso de faturas incorretas e ou falta de documentação comprobatória 
relacionadas no contrato, a Prefeitura Municipal de Glorinha terá o prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para devolução à contratada, passando a contar novo prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA e ou documentação 
comprobatória, abaixo relacionada.  
a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB);  
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS;  
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante;  
d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Glorinha/RS  
e) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;  
f) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT).  

 
15.6.1. Os pagamentos serão efetuados somente em CONTA BANCÁRIA, em nome da 
Pessoa Jurídica. 
 
Da Fiscalização: 
21.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços 
prestados. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria Municipal 
solicitante, ao receber a NF, emitir o competente Termo de Recebimento do 
material/serviço, devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as 
especificações exigidas juntamente com a documentação comprobatória completa (abaixo A
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relacionada), que é prevista em contrato, que deverão ser entregues no Setor de 
Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Glorinha. O prazo 
acima previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade.  
a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB);  
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS;  
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante;  
d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Glorinha/RS;  
e) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;  
f) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho (CNDT). 

 
 
O restante dos dados do referido edital e data de abertura das propostas se 

mantém. Mais informações estamos à disposição pelo telefone 051 3487-1020, ramal 213 
ou pelo e-mail pregao@glorinha.rs.gov.br. 
 
 
 

Glorinha, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Paulo José Silveira Correa 
Prefeito Municipal 
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